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Processo no O78l2024lPViCC - CPL

Pregão Eletrônico no 053/2024lSRP

lnteressada: Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de areia e pêdras britas

a serem utilizadas na fabricação de manilhas, pavimentação e recuperação de vias

urbanas e rural, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras do

Município de Canaá dos Carajás, Estado do Pará'

RELAToRA:Sr.aJoYCES|LVE|RADAslLVAoLlVElRA,ControladoraGeraldo

Município de Canaã dos Caraiás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno'

conforme a Portaria n'27212021, declara para os devidos fins' iunto ao Tribunal de

contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Único do artigo 10

da lnstrução Normativa no 22]2O21:TCMPA' de 10 de Dezembro de 2021 ' que

analisou integralmente o Processo no 078120241P$!CC - CPL com base nas regras

insculpidaspelaLeiFederalnol4.l33t2o2ledemaisinstrumentoslegaiscorrelatos'

declarando o que segue.

DA COUPETÊNC|A DO CONTROLE INTERNO

O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e jurídicas'

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das

boas práticas recomendadas'

segundo Maria sylvia Zanella di Pietrol, "o controle constitui poder-dever dos órgáos

a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

AconstituiçãoFederaldelgsSestabeleceemseuart.T4asfinalidadesdosistema

de controle interno, já a Lei no 7112005, com fulcro no art 3l da CRFB e art' 59 da Lei

Complementar 101/2000, regulamenta dêntro do Município de Canaã dos Carajás a

UnidadedeControlelnternodoPoderExecutivoMunicipal,atribuindodentreoutras

competências:

' Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito edministrativo l0P ed São Paulo: Atlas, í998

â

PARECER CGIM



CONTROLADORIA
êeRau Do MUNlclPlo

PçTÉFETTt,RAê \NAÃ,
D()S CARAJA'S

Cuidando dás pessoãs Construindo o ãrnanhã

Nt. 5 o I' Veificar a regulaidade da programação

orcamentáia e financeira, avaliando o cumpnmento das

ÀLt"i" prewstr" no plano pluianual. a execução dos

piig,r"r"" de governo e do orçamento do município' no

mínimo uma vez Por ano;

ll - Comprovar a legatidade e avaliar os resultados'
'orarlo-à 

]f,rá"i", eficíência, economicidade e efetividade

àZ- àéstao orçamentária, financeira e patimonial ..nos
Z;rã;; ; enfidades da administração direta e indteta

mínicipal, bem como das aplicações de recursos

púbticos por entidade de direito pivado;

(...)

tV - Examinar as fases de execução d3 .-de:pesa:
iictusie veificando a regularidade das licitações e
';;;;t;i;, 

sáÀ aspectos da tesatidade, tesitimidade'

economicidade e razoabilidade '

Além do mais, a Lei '14'133t2021, artigo 169' inciso lll' êstabêlece que as

contÍataçõês públicas deverão submeter'se a práticas continuas ê permanentes

de gestão de controle prêvêntivo, sujeitando a terceira linha de dêfesa intêgrada

pelo órgão central dê controle interno da administraçâo'

Diante disso, é evidente a competência do Controle interno nave riÍicaÇao da

u rid edo im ti o. Assim, a fim de cumprir as atribuiçóes legais

desta Controladoria, expedimos o parêcêr a segulr

PRELIMINAR

Abinitio,antesdeadentrarmosaoméritodopresenteparecer'éserverificadae

registrada a cronologia dos fatos' Vejamos:

O Pregão eletrônico ocorreu no dia 23 de maio de 2O24 e a Ata de Registro de

preços Íora assinada em 27 de maio de 2024' O despacho do Agente de

Contrâtação à CGIM para análise e parecer Íinal acerca da Ata foi datado em '10 de

junho de 2024. Cabe ressaltar que o prazo de análise deste Setor e' em média' de 03

a 05 dias, restando, portanto, tempo hábil de análise por este Órgão de Conlrole'

"? s-
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RELATÓRIO

Trata-se de processo licitatório no Oí0/2024/PMCC - CPL' modalidade Pregão

EletÍônico, do tipo menor pÍeço, deflagrado para "RegistÍo de Preços paÍa futura e

eventualAquisiçãodeaÍeiaepedrasbritasaseremutilizadasnafabricaçãode

manilhas, pavimentação e recuperaÉo de vias urbanas e rural' atendendo as

necessidades da secretaria Municipal de obras do Município de canaã dos carajás'

Estado do Pará", conforme justiÍicativa ê êspecificaçõês constantes do Termo de

Referência ê seus anêxos (fls. 33'44)'

A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital' tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para preparação

eapresentaçãodaspropostasdaslicitantês,deacordocomArtS5'incisol'alínea"a"

daLei 14j3312021.

Não houve impugnação e ou pedidos de esclarecimento ao Edital

É o relatório. Veiamos a análise da licitaçâo'

ANÁLISE DA LICITAçÃO

O processo encontra-se instruído com o seguinte: Documento de Formalizaçâo de

Demanda - DFD (fls. 02-06); Estudos Técnicos Preliminares (fls 07-12); Pesquisa de

Preços (fls. 13-32); Termo de Referência (fls 33-44); Termo de Autorização da Chefe

do Poder Executivo Municipal (fls' 45); Autuaçáo (fls' 46); Portâria no 195/2023-GP de

Designação do Agente de Licitação (fls' 47-47lverso); Decreto n' 1358/2023 (fls' 48-

84/verso); Minuta do Edital com seus anexos (fls 85-í16); Despacho CPL à PGM (fls'

117);ParecerJurídico(fls.11s-130);DespachodoAgentedeContrataçãoàCGIM(fls.

131); Parecer Prévio CGIM (f|s. 132-141); Edital e seus anexos (fls '142-173);

PublicaçãodoEditalnoPNCP(fls.,174);PublicaçáodeEditalnoDiáriooficialda

União(f|s.175-176);AvisodoEdital(fls.177);PrimeiraAlteraçãodoEdital(Í1s.178);

AtadePropostas(fls.179-181/Verso);RankingdoProcesso(fls.í82.184);Relatório

de Proposta Comercial (fls. 185-187); Declaraçáo CPL (fls' 138-í 38/verso);

VencedoresdoProcesso(fls.í89.1go/verso);AtaFinal(fls.191.206/verso);Ceridões

deRegu|aridadeFisca|(fls.207-241);PÍimeiroAditivoaoTermodeReferência(Íls'

2Og-217), Publicação da Primeira Alteraçáo do Edital (fls 218-220); Pêdidos de

lmpugnação e esclarecimentos ao Edital (Íls' 222-232); Resposta de lmpugnaçáo ao

Z
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Edital (fls. 233-234lverso); Segunda Alteração do Edital (fls. 235); Publicação da

Segunda Alteração do Edital no PNCP (fls.236); Publicação do Edital no Diário Oficial

dos Municípios e da União (fls. 237-238); Pedidos de Esclarecimentos acerca do Edital

(fls. 240-252lverso); Resposta de lmpugnação/Esclarecimento ao Edital (Íls. 253-254);

Ata de Propostas (fls.255-301); Relatório de Proposta Comercial DeÍinitiva (fls. 302-

3o4iverso); Vencedores do Processo (fls. 305-306); Suspensões do Procêsso (fls.

307); Ata Parcial (Íls. 308-428); Recursos Administrativos (fls. 429-466); Contrarrazôes

(fls. 467-468/verso); Análise de Recurso Administrativo (fls. 409480); Análise da

Autoridade Superior (fls. 481482); Recurso Administrativo (fls. 483-504); Análise de

Recurso Administrativo (fls. 505-51 1 ); Análise da Autoridade Superior (fls. 512-

s12lverso); Ranking do Processo (fls. 513-534); Declaração da CPL com link para

acessar documentos das Habilitadas (fls.535); Vencedores do Processo (fls. 536-

537iverso), Declaração de Empregabilidade (fls. 845-845/verso); Vencedores do

Processo (fls. 846-847); Despacho do Agente de Contratação à CGIM (fls. 242);

Despacho da CGIM à CPL (fls. 243-2M): Termo de Adjudicação (fls. 245-246); Termo

de Homologação (Íls. 247-248/verso); Publicação do Aviso de Homologação e

Adjudicação no Diário Oficial dos Municípios e da União (fls. 249-250); Convocação

para assinatura da Ata de Registro de Preços e Atas de Registro de Preços (fls. 251-

256/verso) e Despacho do Agente de Contrataçáo para à CGIM (Íls. 257).

Vejamos a análise do mérito.

MÉRITO

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXl, determina que as contrataçóes

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitaçâo que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo encrntra-se exposada na Lei Federal no

14.13312021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo

procêdimento licitatório se basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de

ilegalidade passíveis de anulação e demais cominações:

Ar7. 20 Esta Lei aplica-se a:

I - alienação e coírcessão de direito real de uso de bens;

}(
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ll - compra, inclusive por encomenda;

lll - locação;

lV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

V - p,estação de seruiços, inclusive os técnico-
profissionaís esp e c i a I i z a d o s ;

Vl - obras e s6/víços de aquitetura e engenhaia;

Vll - contrutações de tecnologia da informação e de
comunicação.

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor proposta

para a Administração, bem como permitir a participaçáo isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles

especÍficos das Licitações e Contratos, conforme o artigo 'l'1 da Lei 14.13312021, in

verbis:

Att. 11 . O processo licitatóio tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo
de vida do objeto;

ll - assegurar tratamento isonômico enÍre os licitantes,
bem como a justa comrytição:

lll - evitar contratações com sobrepreço au com prcços
manifestamente inexequíveis e supeiaturamento na
exec ução do s co ntrato s ;

lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgáo ou
entidade é responsável pela governança das
contratações e deve implemenúar processos e estruturas,
inclusive de gestão de nscos e controles intemos, para
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatóios e
os respecÍivos contratos, com o intuito de alcançar os
objetivos esÍaóe/ecidos no caput deste aftigo, promover
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o
alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico e às /eis orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia êm suas contratações

(

Cuidáhdo dâs pêssoâs. Construlndo o ârÍlânhã
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Ademais, o arl. 12 da Lei de Licitações e Contratos estabelece exigências formais a

serem cumpridas no processo de licitação, devendo ser observado por todos os

agentes envolvidos na realização do procedimento licitatório.

O art. 6o da Lei 14.'13312021 , inciso XLl, define a modalidade de Licitação denominada

Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento

poderá ser o de menor preço ou o menor desconto. Além disso, o art. 29 da citada Lei

assevera que o pregão será adotado sempre que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidadê que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meios de especificações usuais de mercado.

Já o artigo 17o da referida lei discone sobre as fases a serem seguidas no

procedimento de Pregão, bem como as particularidades a serem observadas. No que

se refere à fase preparatória é importante indicar os elementos que devem conter na

instrução do Processo Licitatório de acordo com o exposto no art. 18, da Lei de

Licitações e Contratos:

Att. 18. A fase preparatóia do processo licitatóio é
caracteizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o,
sempre que elaborado, e com as leis orçamentáias, bem
como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem inbrteir na
co ntrataç ão, co m pree ndido s :

I - a descição da necessidade da contratação
fundamentada em esÍudo técnico preliminar que
caracteize o interesse público envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme
o caso;

lll - a definição das condições de execução e pagamento,
das garantias exigidas e ofeftadas e das condições de
recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação:

V - a elaboração do edital de licitação;

/
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Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessáia, que constará obrigatoiamente como anexo
do edital de licitação;

Vll - o regime de fomecimento de bens, de prestação de
se/viços ou de execução de obns e serwÇos de
engenhaia, obseruados os potenciais de economia de
escala;

É importante destacar que os procedimentos licitatórios foram regulamentados neste

Município pelo Decreto n" 135812023. A referida norma aduz que os procedimentos

serão realizados preferencialmente de forma eletrônica, bem como delimita os

cabimentos da utilizaçáo do sistema de registro de preços em seu art. 88.

A título de informação, o Sistema de Registro de Preços é definido no artigo 60, inciso

XLV, inciso ll da Lei 14.1331202'l:

,le
â

PREFEITTJRA

Vlll - a modalidade de licitação, o citéio de iulgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parámetros, para os fns de se/eção
da proposta apta a genr o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do obieto;

lX - a motivação circunstanciada das condições do edital,
tais como justificativa de exigências de qualifícação
técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do obieto, e de
qualifícação econômico-financeira, iustificativa dos
citéios de pontuação e julgamento das proposÍas
técnicas, nas licitações com iulgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e iustificativa das regras
peiinentes à paúicipação de empresas em consórcio;

X - a análise dos nscos que possam comprometer o
sucesso da licitação e a boa execução contratual;

X - a motivação sobre o momento da divulgação do
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

(...)

Ao analisar a presente instrucão orocessual. vàse que estão Dresentes os elementos

exioidos pelo artiqo supra. em destaque: a descricão da necessidade da contratacão

fundamentada em estudo técnico oreliminar que caracterize o interesse oúblico

envolvido.
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Coniunto de procedimentos para realização' . mediante

coniratação direta ou ticitação nas modalidades pregão

ou concônência, de registro formal de prcços relativos a

prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de

bens Para contrata@es futuras

o caso em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez que justificada a

vantagem da utilização da Ata de Registro de Preços, por meio do Pregão Eletrônico'

dadoaeconomicidadedoprocedimento,tornando-seplenamentepossívelsua

aplicação para a contratação em comento.

o procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado,protocoladoenumerado,contendoaautorizaçáorespectiva'aindicaçáo

sucinta de seu objeto.

No que tange a minuta do Edital, contrato e anexos, a Procuradoria Municipal opinou

favoravelmenteaoprosseguimentodoprocedimentolicitatório,estandoem
consonância com a legislaçáo disciplinadora da matéria, cumprindo o requisito do Art'

53 da Lei de Licitações e Contratos.

Verifica-se nos autos comprovante de publicação do edital e seus anexos no PNCP'

jornaldegrandecirculâção,bemcomonoDiáriooficialdosMunicípiosedaUnião(fls.

203-204)'marcandoadatadoCertameparaodia23demaio.cumprindoorequisito

previstonoArt.54daLei14.133t2O21'Ademais,foirespeitadooprazomínimode08

(oito) dias úteis entre a publicação do edital (em 13 de maio de 2024) e a realização do

pregão(realizadoem23demaiode2024)'conformeoartigoArt'55'incisol'alínea

"a" da Lei de Licitações e Contratos.

Outrossim, observou-se que o procedimento transcorreu normalmente com a

participaçâo dos fornecedores BRITA,OL MINERAÇÃO E SERVIÇoS LTDA' DUNAS

CONSTRUÇOES EMPRENDIMENTOS LTDA, H. VELOSO SOARES & CIA LTDA' M

T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO lfOR. Todos declaÍaram que tiveram

acesso ao instrumento convocatório por meio do sítio da Prefeitura Municipal de

CanaâdoscarajáShttos://editais.transparenciacanaa.com.br/,doPortaldeCompras

Públicas httoJ/www oortalde blicas.com.br e através do PNCP

q

https:/ ov.br/oncp/ pt-br

comoraspu
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Destaca-sequeoslicitantesenviaramsuaspropostasdentrodoprazolegalpormeio

do Portal de Compras Públicas http://www'portaldecompraspublicas com br'

lniciados os trabalhos, o Agente de Contratação abriu a sessáo pública em

atendimento às disposições contidas no edital' sendo as propostas analisadas e' em

seguida, abrindo a fase de lances'

Na sequência, encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública' fora aberto

prazo para negociação de preços e apresentaçáo da proposta readequada' Ofertou os

menorespreçosesagraram-SevencedorasaslicitantesBR|TAMILM|NERAÇÃoE

SERVIÇOS LTDA, DUNAS CONSTRUÇÕES EMPRENDIMENTOS LTDA' M T

CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

Dado o resultado, o Agente de Contrataçáo convocou as licitantes vencedoras paÍa

enviarem, via sistema, as pÍopostas atualizadas em conformidade com os últimos

lances ofertados, conÍorme determinação da cláusula 11 do edital'

Após, foi definido pelo Agente de Contratação a data limite para os recursos fora

definida para o dia 23 de maio de 2024 às 12h47min' Sem recurso'

Na sequência, os autos foram encaminhados à CGIM para pré-análise dos autos' a fim

de garantir a lisura formal do procedimento'

Publicâdo o resultado de julgamento, o procedimento fora adiudicado' homologado

pela autoridade competente e devidamente publicado' procedendo-se a confecção da

Ata de Registro de Preços no 20240783 ' válidas por í2 (doze) meses contado do

primeiro dia útil subequente à data de divulgação no PNCP' e poderão ser

prorrogadas por igual período, desde que comprovado que o pÍeço é vantaioso' nos

termos do artigo Art. 84 da Lei 14 '13gt2021 e Art 98 do Decreto municipal no

1538t2O23 e Atl. 22 do Decreto Federal 11'46212023' devendo ser publicado o seu

extrato.

No tocante aos documentos apresentados pelas empresas habilitadas certifica-se a

comprovaçáo de regular habilitaçáo jurídica' qualificação técnica' qualificação

econômico-financeira,regularidadefiscal,socialetrabalhista'nostermosdoartigoArt'

P

62 da Lei de Licitações e Contratos'

â
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FRENTÉ O EXPOSTO'êsIa Controladoria conclui que o referido processo encontra

revestido de todas as formalidades legais' nas fases de habilitação' julgamento'

publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade'

Cumpre observar que o procedimento' a partir do presente estágio' deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria' em especial o contido na Lei

14.133r2021e no Decreto Municipar n" 153g/2023, seguindo a regular divulgaçáo

oficial dos teÍmos e atos a serem realizados'

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão suieitas à

comprovaÉo por todos os meios legais admitidos'

Canaã dos Carajás' 1'l de junho de 2024 '

No mais, o pÍocedimento obedeceu aos termos da Lei 14-133t2021 e do Decreto

Municipal no 1538t2}23em todas as suas fases'

CONCLUSÃO

JOYCE SI stwA oLlvElRA

lnterna do Munic
controledora G

Porta ne 272|2OZL

RODRIGUES
NDONçA

de Controle lnteÍno

Matricula ne 0101315
,,rrrn ,àÊ.,,no ro*'o'
Gestora dt Coordenação

Portaria ne 137/2023


		2024-06-13T10:39:40-0300
	JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA:81364075253




